
LEI N. 960/91 DE 3i DE MAIO DE 1991.

Autoriza o Poder Executivo a conce -

der auMento salarial ao funcionalis-

mo publico Municipal e da outras pro

videncias.

0 Sr. Ezequias Uicente da Silva, Pre

feito Municipal de Brasnorte MT, no

uso das atribuições que lhe sao con

feridas por Lei, FAZ SABER, que a

Cawara Municipal aprovou e Ele sanei

ona e proMulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder,

a todos os funcionários públicos Municipais <iQ> dez por

cento de auMento salarial, sobre o valor percebido no Mes

de abri 1 de i.99i.

ARTIGO 2 - 0 auMento salarial previsto no Artigo 1., será pago como

parcela autonoMa, nao se incorporando na reMuneracao do

funcionário.

ARTIGO 3.-0 disposto no Artigo i., aplica-se taMbeM aos funciona -

rios comiss ionados e sobre <)ls funções gratificadas.

ARTIGO 4. - Esta Lei entrara eM vigor na data de sua publicação , re

vogadas 5>.s disposições eM contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE MT, AOS TRINTA

E UM DIAS DO MES DE MAIO DE UH MIL, NOUECENTOS E NOUENTA E

UM.

Prefeito - Ezequias Uicente daíHJjja^

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Secretario de Administração


